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Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Fica suprimido o §1º e seus incisos do Artigo 1º do PLO Nº 58/2023.

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) O Parágrafo 2º do Artigo 1º do PLO Nº 58/2023,  passa a ser Parágrafo único sem
alteração de sua redação. 

2) Fica  alterada  a  redação  do Artigo  2º  do PLO Nº 58/2023,  ficando  com a seguinte
descrição:

Art.  2º  As escolas municipais ficam obrigadas a afixar antecipadamente,  em mural de fácil
acesso e visível aos pais e alunos, de forma legível, o cardápio semanal das merendas. 

Justificativa: As emendas apresentadas  atendem orientação do parecer jurídico do Diretor
Jurídico desta Casa, uma vez que não é admitido ao Poder Legislativo dispor de que maneira
será feita a divulgação, motivo pelo qual o §1º do Artigo 1º é inconstitucional, bem como parte
final do Artigo 2º. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2023.
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